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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 12.04-OO1/2023

PARTTCTPAçÃO AMPI-A COM |TENS EXCLUSTVOS ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 02412023-PE

EDITAL

PREÂMBULO

O MUNICíPlO DE PALHANO, Estado do CEAú, por intermédio da sECRETARIA DE EDUcAçÂo, mediante
a Equipe de Pregão, designada peta Portaria n;o 2023.03.06-027/GABPREF, de 1110412023, torna público
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e tocaI indicâdos, tará tealizar [icitaçáo na
modatidade PREGAO ELETRONICO SRP, do tipo MENOR PREçO, representado peto MENOR PREçO
UNITÁRIO, mediante Regime de FORNECIMENTO PARCELADO, conÍorme as condições estabetecidas
neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lel n.o 10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei
Comptementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o de fevereiro de 2018, e,
su bsidia riamente, Lei n.o 8.666/93.

Rêcebimento das propostas: Até às 8:30 AM do dia 28/12/2023, no site www. novobb mnet.com. b r
Abertura da sessãot 28/12/2023, às 9:00 AM, no site www. novobb mnet.com. br
lnício da disputa de preços: 28l1212023, às 9:00 AM, no site www. novob b mnet.com. b r

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de gêneros alimentíclos para atender ao
Programa Nacional de Alimentação Escotar - PNAE nas escotas da Rede Municipat de Ensino, junto à
Secretaria de Educação do município de Pathano, Estado do Ceará, conÍorme condiÇões, quantidades e
exigências estabetecidas neste EditaI e seus anexos.

2. Do óRGÃo GERENCIADoR E DoS óRGÃos PARTICIPANTES

2.1. O Órgão Gerenciador deste Pregâo Etetrônico SRP será a Secretaria de Educação

2.2. Não existem órgãos particlpantes nesta ticitaçáo.

3. DAS DTSPOSTçÕES PRELTMTNARES

3.1. O pregáo etetrônico será reatizado em sessão pública, por meio da lnternet, mediante condições
de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão etetrônico
(ticitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. A utitizaçâo do sistema de pregão etetrônico da Botsa Brasiteira de Mercador;as está
consu bstanciada nos §§ 20 e 30 do artigo 20 da Lei 10.520 de 1 7 de jutho de 2002.

3.3. O sistema de pregão etetrônico da Botsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitatmente por
âutoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Púbticas Brasitelra (lCP Brasit).

3.4. Ostrabathos serão conduzidos por Pregoeira indicado peta Secretaria de EducaÇâo, com o apoio
técnico e operacionat da Botsa Brasiteira de Mercadorias, no endeÍeço etetrônico www.bbmnet.com.br,
acesso "ticitações pú bticas".

3.5. O presente Editat se submete integratmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao direito de prioridade para a ME/EPP para
efeito do desempate quando verificado ao Íinal da fase de [ances (disputa de preÇos).

3.6. Em face haver itens de cont!'ataÇâo com valores estÍi-nados até R$ 80.000,00 (oitenta mi[ reais) e
itens de contratação com vatores estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mit reais), para o processo
ticitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO HIBRIDA, com itens de concorrência AMPLA
para itens de contÍatação com vatores estimados superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mit reais) e itens de
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concorrência EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORÍE para itens de co
com valores estimados até R$ 80.000,00, conforme disposto na Lei n.o 123/2006, de 14/1212006.

aÇao

3.7. Em caso de divergência entre as especificaÇoes do objeto descritas nas pubticaÇões ínerentes
ao processo ticitatório e as especificaçoes técnicas constantes no Termo de Referência deste Editat, o
licitante deverá obedecer a este último.

3.8. Íodas as referências detempo indicadas noTermo de Refêrência, neste Editate nosAnexos, bem
como nos avisos e duÍante as sessões púbticas, observarão o fuso horário do Municíplo de Pathano, Estado
do Ceará.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP

4.1. Poderá participar deste Pregão Etetrônico SRP, o interessado Pes-soaJurtdlea, cadastrado ou
não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do Município de Pathano, comprove Íamo de
atividade compatívet com o objeto desta licitação.

4.2. A participação no Pregão implica, automatica mente, na aceitação integral dos termos deste
Editat e seus anexos e Leis aplicáveis.

4.3. Não poderão participar desta [icitação os interessados:

4.3.1 . Proibidos de participar de ticitações e cetebrar contratos administrativos, na Íorma da legistaÇão
vigente;

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação tegat no Brasit com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. Que se enquad rem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei n.o 8.666, de 1993;

4.3.4. Que estejam sob fatência, em recuperação judiciat ou extrajudiciat, concurso de credores,
concordata ou insotvência, em processo de dissotução ou tiquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.6. Que se enquad rem nas vedações previstas no a rt,go 90 da Lei n.o 8.666, de 1993.

4.4. Como requisito para participação no pregão etetrônico o licitante deverá manifêstar em campo
próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habititação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 20 do art. 21 do Decreto n. 5.450/05).

4.5. As ME/EPP que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Comptementar 12312006, deverão
informar sua condição de ME/EPP no campo próprlo do sistema quando do cadastro da proposta sem,
contudo, identificar-se, sob pena de desctassiÍicação.

4.6. Caso a ME/EPP não proceda da Íorma estabetecida no item anterior, lnterp reta r-se-á como
renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementat 123/2006.

s. pARTrcrpAçÃo ExcLUsrvA DE ME/Epp

5.1. É excLusiva a MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, a participaçáo conforme
descriçáo contida no Termo de ReÍerência, Anexo I deste Editat.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento junto ao sistema operaciona[ poderá ser reatizado diretamente no sítio
etetrônico da Botsa Brasiteira de Mercadorias, no endereÇo http://www. bbmnêtticitacoes.com. br.

6.1.1. O Credenciamento é a condição obrigatória para formutaÇão de tances e para a prática de todos
os atos deste Pregão Etetrônico SRP.

6.2. O credenclamento .ju nto ao provedor do sistema implica a responsa bitidade do licitante ou de
seu representante legat e a presunçâo de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes
a este Pregáo.

6.3. O uso da senha de acesso peto ticitante é de sua res ponsabi[idade exctusíva, inctuindo quâlquer
transação efetuada diretamente ou por seu represe ntante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgâo
ou entidade responsávet por esta ticitação, responsa bitidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros.
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6.4. A perda da senha ou a quebra de sigito deverão ser comunicadas imediatamente ao prô or do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

7. Do ENVro DA pRoposrA E DA DocUMENTAçÃo oe HaetrnçÃo
7.1. Os ticitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico de licitações,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edita[, propostas de preços com as
descriÇões do objeto ofertado e seus preços, até às 8:30 AM do dia28l12l2O23, quando, entâo, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇão.

7.1.1 . O licitante que nâo encaminhar a documentação de habititaçâo conÍorme definido no item
a nterior, será desctassificado.

7.2. O envío da proposta, acompanhada dos documentos de habititação exigidos neste editat,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. lncu mbirá ao licitante acompa nhar as operaçÕes no sistema etetrônico du rante a sessáo pú btica
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas peto sistema ou de sua desconexào.

7.4. AÍé a abertura da sessão púbtica, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habititaÇão anteriormente inseridos no sistema.

7.5. Náo será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de ctassiÍicação entre as propostas
âpresentadas, o que somente ocorrerá após a reatização dos procedimentos de negociação e jutgamento da
proposta.

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habitltação do ticitante methor ctassiflcado
somente serão disponibitizados para avatiação da Pregoeira e para acesso púbtico após o encerramento do
envio de tances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.'1 . O ticitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema etetrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Marca, vator unitário e total dos pÍodutos;

8.1.2. Descrição do objeto, contendo informações simitares às especificaçôes do Termo de
Referência.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincutam ofornecedor registrado.

8.3. Nos vatores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios,
trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incida m d ireta ou indireta mente no fornecimento
dos bens;

8.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de [ances, serâo de exctusiva
responsa bitidade do licitante, náo lhe assistindo o direlto de pteitear quatquer atteração, sob
ategação de erro, omissão ou quatquer outro pretexto.

8.3.2. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua
a presentação.

8.3.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas normas de regência de
contratações públicas da administraÇão municipal, quando participarem de [icitaçôes púbticas;

8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições netas
contidas, em conÍormidade com o que dispoe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forneceÍ os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessários, em quantidades e quatidades adequadas à perfeita execução
contratuat, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

8.5. Os.preqos oÍertados. tanto na plaposta inicial, qualto tra etapa de tances, gerão d€
exclusiva rcsponsabitidad-e do ticitante. não thsassislindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob
ategagão de crro, omissfu u qualquer-outopretelco,

8.6. Os ticitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas normas de regência de
contrataçôes púbticas, quando participarem de Iicitações púbticas.

8.6.1. O descumprimento das regras su pramencionadas peta AdministraÇâo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabitização pela Procuradoria do Município de Palhano ou quatquer outro
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órgão designado pela AdministraÇão, após o devido processo legat, gerar as intes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso lX, da Constituição; ou processo administrativo
de condenação dos agentes púbticos responsáveis e da empÍesa contratada, nas esferas que
couberem, ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
su perfatu ra mento por sobrepreço na execução do contrato.

9, DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DOS LANCES

9.1 . A abertura da presente Ucitação dar-se-á em sessão púbtica, por meío de sistema etetrônico, na
data, horário e locat indicados nestê Editat.

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, d esctassifica ndo desde togo aquelas que náo
este.iam em conformldade com os requisitos estabetecidos neste Editat, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também serão desctassificadas as propostas que identifiquem o licitante.

9.2.2. A desctassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo reat por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jutgamento deflnitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas ctassificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de [ances.

9.4. O sistema dlsponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
ticitantes.

9.4.1. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exctusivamente por meio
de sistema etetrônico, sendo imediatamente ,nformados do seu recebimento e do vator
consignado no registro.

9.4.2. OlanÇedsveré seÍ oÍertado+eloJalqlDitario dojtcno-
9.4.3. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessâo e as regras estabetecidas neste Editat.

9.4.4. A cada tance oÍertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e vator.

9.5. O inteÍvato entre os tances enviados peto mesmo [icitante não poderá ser inÍerior a vinte (20)
segundos e o intervato entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados peto sistema os respectivos [ances.

9.6. O intervalo mínimo de diferença devatores ou percentuais entre os tances, que incidirá tanto em
retaÇão aos lances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a methor oferta deverá ser R$
0,01 (um centavo).

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregào etetrônico o modo de disputa "abcÍla e-Íac_hado",
em que os [icitantes apresentarão [ances públicos e sucessivos, com [ance finaI e fechado.

9.8. A etapa de ta nces da sessâo pú btica terá du raÇão iniciat dê 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos [ances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, ateatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepçâo de [a nces.

9.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de vator mais baixo e os das ofertas com prêÇos até 100/o (dez por cento) superior àqueta possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco mínutos, o qual será sigitoso até o encerramento deste prazo.

9.10. Não havendo peto menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores
dos melhores [ances, na ordem de ctassificação, âté o máximô de três, oferecer um tance finaI efechado em
até cinco minutos, o quat será sigitoso até o encerramento deste prazo.

9.11. Após o término dos prazos estabetecidos nos itens anterioÍes, o sistema ordenará os [ances
segundo a ordem crescente de vatores.

9.12. Nâo havendo lance finat e fechado ctassificado na forma estabetecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
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ctassificaÇâo, possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o quat será sigito atéo
encerramento deste prazo.

9.13. Poderá a Pregoeira, auxitiado peLa equipe de apoio, justif icadamente, admitir o reinÍcio da etapa
fechada, caso nenhum tícitante ctassiflcado na etapa de [ance Íechado atender às exigências de habititaçâo.

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vator, prevatecendo aq uete q ue Íor recebido e
reglstrado em prlmeiro tugar.

9.15. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes sêrão informados, em tempo reat, do vator
do menor [ance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

9.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Etetrônico
SRP, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos ticitantes para a recepção dos tances.

9.17. Quando a desconexâo do sistema etetrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
mlnutos, a sessão púbtica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato peta Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônlco utilizado para divutgação.

9.18. O e ritéÍio dejulgêmefto adotado seráo de MENoR P REçOIJN ITÁRIO,

9.19. Caso o t,citante não apresente [ances, concorrerá com o vator de sua proposta.

9.19.1. O sistema ldentiÍicará em cotuna próprla as ME/EPP participantes, procedendo à comparaçâo
com os vatores da primeira cotocâda, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais ctassificadas, para o fim de aptlcar-se o disposto nos Art.44 e 45 da LC n.o 123, de 2006,
regutamentada peto Decreto n.o 8.538, de 2015.

9.20. Caso a methor oferta vátida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas
de ticitantes quâtiÍicados como ME/EPP que se encontraÍem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da
proposta ou [ance de menor preço serão consideradas empatadas com o prlmeiro cotocado.

9.21 . O methor ctassificado nos teÍmos do item anteriorterá o direito de encaminharuma úttima oferta
para desempate, ob rigatoriamente em valor inferior ao do primeiro cotocado, no prazo de 5 (cinco) minutos
controtados pelo sistema, contados após a comunicaçào automática, sob pena de prectusâo.

9.22. Caso o licitante quatificado como ME/EPP melhor ctassificado desista ou não se manifeste no
prazo estabetecido, serâo convocados os demais licitantes quatificados como ME/EPP que se encontrem
naquete intervato de 5olo (cinco por cento), na ordem de ctassíficação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabetecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivatência dos vatores apresentados petas ME/EPP que se encontrem nos
intervatos estabetecidos nos subitens anteriores, será reatizado sorteio entre etas para que se identifique
aqueta que primeiro poderá apresentar methor oferta.

9.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas lguais (não seguidas de [ances), ou entre [ances finais
da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25. Havendo eventuat empate entre propostas ou [ances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 30, § 20, da Lei n.o 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.25.1 . No país;

9.25.2. Por empresas b rasileiras;

9.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de tecnotogia no País;

9.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabititado da Previdência Sociat e que atendam às regras de
acessibitidade previstas na tegistação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peto sistema etetrônico dentre as
propostas empatadas.

9.27. Êncerrada a etapa de envio de [ances da sessáo pública, a Pregoeira deveÍá encaminhar, peto
sistema etetrônico, contraproposta ao ticitante que tenha apresentado o methor preço, para que seja obtlda
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editat

9.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
Iicitantes.

9.27.2. A Pregoeira soticitará ao Ucitante methor classlficado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úttimo l.ance ofertado após a negociaçáo reatizada, acompanhada, se for
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o caso, dos documentos comptementares, quando necessários à confirmação
exigidos neste Editat e já apresentados.

9.27.3. É facuttado à Pregoeira prorrogaro prazo estabetecido, a partirde soticitação fundamentada feita
no chat pelo ticitante, antes de findo o prazo.

9.28. Após a negociaÇáo do preÇo, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e jutgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. Encerrada a etapa de negociaÇâo, a Pregoeira examinará a proposta ctassificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibitidade do preço em retação ao máximo estiputado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do
art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019.

10.2. Será desctassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço finat superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n.o 1455/2018 -TCU - Ptenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequíve[.

10.2.1. Considera-se inexequívet:

1O.2.1 .1. A proposta que apresente preços gtobat ou unitários simbóticos, irrisórios ou de vator zero,
incompatívels com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos rêspectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da tícitação não tenha estabetecido [imltes mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de pÍopríedade do próprio ticitante, para os
quais ete renuncie a parcela ou à totatidade da remuneração;

10.2.2. lnsuficiência de provas de demonstração da exequibitidade do item, por meio de cópias de
contratos Íirmados, notas fiscais ou outros documentos idôneos, que comprovem o
fornecimento dos itens nos mesmos vatores vencedores, compatíveis ou simitares, quando
soticitados peta pregoeira em sede de ditigência.

10.3. Quatquer interessado poderá requerer que se reatizem ditigências paê aÍetir a exequibitidade e
a legatidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíclos que fundamentam a suspeita:

'10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbtica para a reatização de ditigências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata;

10.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digitat comptementar, por meio
de funcionatidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de náo aceitaçâo da proposta.

10.5.1. É facuttado à Pregoeira prorrogâro prazo estabetecido, a partirde soticitaçâo fu ndamentada feita
no chat pelo ucitante, antes de findo o prazo.

10.5.2. Dentre os documentos passÍveis de soticitação peta Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do materiaI ofertado, tais como marca, modeto, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exempto de catátogos, Íothetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu utterior envio peto sistema etetrônico, sob pêna
de não aceitação da pÍoposta.

10.6. Caso a compatibitidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padíôes de
quatidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeíra
exigirá que o licitante ctassificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no locaI a ser indicado e dentro dê 3 (três) dias úteis contados da solicitaÇão.

10.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divutgado o [oca[ e horário de reatização do
procedimento para a avatiação das amostras, cuja pÍesença será facuttada a todos os
interessados, inctuindo os dernais ticitantes.

'10.6.2. Os resuttados das avatiações seráo divutgados por meio de mensagem no sistema.

10.6.3. No caso de não havêr entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem .justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste Editat, a
proposta do ticitante sêrá recusada.

10.6.4. Se as amostras apresentadas peto píimelro ctassificado não forem aceitas, a Pregoelra anatisará
a aceitabilídade da proposta ou tance ofertado peto segundo classificado. Seguir-se-á com a

queles
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verificaÇáo das amostras e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de uma que á a as
especiÍicações constantes no Termo de Referência.

10.6.5. Os exemptares colocados à disposiÇão da Administraçâo serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados peta equipe técnica íesponsávet peta análise, não
gerando direito a ressarcimento.

10.6.6. Após a divutgação do resuttado final da [icitaçâo, as amostras entregues deverâo ser recothidas
petos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Admínistração, sem direito a ressarcimento.

10.6.7. Os ticitantes deverão cotocarà disposição da Administraçáo todas as condiçôes indispensáveis
à reatização de testes e Íornecer, sem ônus, os manuais lmpressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.7. Se a proposta ou [ance vencedorÍor desctassificad o, a Pregoeira examinará a proposta ou [ance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de ctassiÍicaçâo.

1 0.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a
sua continu idade.

10.8.1. Nos itens não exctusivos para a pârticipaÇão de ME/EPP, sempre que a proposta não for aceita,
e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificaçâo, peto sistema, da eventuat
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.o 123, de 2006, seguindo-se a
disciptina antes estabetecida, se for o caso.

10.9. Encerrada a análíse quanto à aceitaÇão da proposta, a Pregoeira verificará a habititação do
Iicitante, observado o disposto neste Editat.

11. DA HABILITAçÀO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habititação do ticitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira veriÍicará o eventua[ descumprimento das condiçÕes de
participaÇão, através dos seguintes procedimentos:

11.1.1. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Etetrônico SRP ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 .1. Cadastro de FoÍnecedores e Prestado res de ServiÇos do Mu nicípio de Pathano;

11.1.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta Controtadoria-
GeraI da União (u 

^ 
d.. portatdatran§parcnela=EBv. brlcei§);

11.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
peto Consetho Nacional de JustiÇa
(u ry\ry.coi,ju§.br1j.mpIoblriade adm/consultal!'equeíído.php].

11.1.1.4. Lista de lnidôneos, mantida peto Tribunat de Contas da Uniáo - TCU
(https:/1Çontasleu-gov,b_rlo,rdslf?p= INABI LITADO :CERTI DAO{:);

11.1.1.4.1 . Para a consutta de ticitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consuttas ao
Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, 1 1 .1 .1 .3. Cadastro
Naciona[ de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e Lista de lnidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU acimâ pela Consulta Consotidada de Pessoa
Ju ríd ica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov. brl)

11.2. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao
responsávet peta prática de ato de improbidade administrativa, a proibiÇão de contratarcom o Poder Púbtico,
inctusive por intermédio de pessoa.jurídica da qua[ se.ia sócio majorltário.

11 .2.1. Caso conste na Consutta de Situação do Fornecedor a existência de OcorÍências lmpeditivas
lndiretas, o gestor ditigenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Retatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncutos societários, [inhas de fornecimento
simitares, dentre outros.

1 1.2.3. O ticitante será convocado para manifestação previamente à sua desctassificação.

11.2.4. Da consutta, a critério da Pregoeira, poderá serjuntada documentaçâo de comprovação aos
requ isitos exigidos.
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11.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licítante inabititad o, por de
condição de pa rticipação.

11.4. No caso de inabititação, haverá nova veriÍicação, peto sistema, da eventua[ ocorrência do
empate ficto, prevlsto nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar n.o 123, de 2006, seguindo-se a discíptina antes
estabetecida para aceitaÇão da proposta subsequente.

11.5. Havendo a necessidade de envlo de documentos de habititaçâo comptementares, necessarios
à confirmaçáo daquetes exigidos neste Editat e já apresentados, o [icitante será convocado a encaminhá-
tos, em formato digitat, via slstema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.6. Somente haverá a necessidade de compÍovaÇáo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em retação à integridade do
documento digital.

'11 .7. Nâo serão aceitos documentos de habititaçâo com indicação de CNPI/CPF diferentes, satvo
aquetes legatmente permitidos.

11.7.1. Se o ticitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
ticitante foí a fitial, todos os documentos deverão estar em nome da fitial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, peta própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.7.2. SeÍão aceitos registros de CNPJ de ticitante matriz e fitiat com diÍerenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for ccmprovada a centratizaçâo do
recothimento dessas contribuições.

'11.8. os ticitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Editat, a documentaçâo relacionada nos
itens a seguir, para fins de habititação:

1 1 .9. Habititação Jurídica:

11.9.1. No caso de Empresário lndivlduaL

11.9.1.1. Registro Púbtico de Empresa Mercantit na Junta Comerciat do domicítio sede do Ucitante.

1 1 . 9.2. N o.casq de Microempreeodedalndlvlduê1:
11.9.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuat expedido pela Receita Federal do

Brasit - RFB.

11.9.3. Na c€so dq §oÇicdrdcs Empresárias ou Enngesa tndivid!êt de Responsabtlidade Limitada -
EIRELI:

'11.9.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociat em vigor, devidamente registrado peta Junta
ComerciaI do domicítio sede do [icitante.

1 1 .9.4. No caso de Sosicdêde.oor Açõcsi
11.9.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia[ em vigor, devidamente registrados peta Junta

Comerclat do domicítio sede do licitante, acômpanhado de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;

11.9.5. NLeaso lc§ociedade§lin p Le§l

11.9.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados peto Registro
Civit de Pessoas Jurídicas, ou Órgâo Equivatente, do domicítio sede do Licitante, acompanhado
de cópia de identidade, CPF e comprovação de eteição de seus administradores atuais;

11.9.6. No caso de empt:esa ou sooiedade estrangeira em funoionamento l1o paÍ$

11.9.6.1. Decreto de autorizaçáo, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peto
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.9.6.1.1. Os atos constitutivos das empresas licltantes deveráo estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferenciatmente,
peta respectiva consotidação.

1 1 .10. RegulaÍidâde Fiscâl e TÍabalhistâ:
11.10.1. PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urÍdicas;
11.10.2. Prova de regutaridade Íiscat com a Fazenda Nacionat, através de Certidão Negativa de Débitos

Retativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, referente à situação do sujeito passivo
no âmbito da Receita Federat do Brasit - RFB, Procuradoria Gerat da Fazenda Nacionat - PGFB e
SegurÍdade Sociat - INSS;
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Prova de regutaridade fiscal com a Fazenda Estadual do domicít io ou sede do licitante;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Mu nicípat do domicítio ou sede do Licitante;

Prova de regu[aridade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A
da consotidaçâo das leis do trabatho, aprovada peto decreto-lei n.o 5.452, de 1o de maio de 1943;

QualiÍicação Econômico-Financeira:
Certidâo negativa de fatência, concordata ou recuperaçáo judiciat expedida peto distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

Batanço patrimoniaI e demonstraçoes contábeis do úttimo exercício sociat,.iá exigíveis e
apresentados na forma da tei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a
sua substitulçáo por balancetes ou batanços provisórios, podendo ser atuatizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

No caso de empresa constituída no exercício socíaI vigente, admite-se a apresentaçâo de
batanço patrimoniat e demonstraÇÕes contábeis referentes ao período de existência da
sociedade.

Demonstrativo de comprovação da situação financeira da emprêsa, constatada mediante
obtençáo de índices de Liquídez Gerat (LG), Sotvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resuttantes da apticação das fórmutas:

LG= Liquidez Gerat - superior a I
SG= Solvência Geral - superior a 1

LC= Liquidez Corrente - superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (Pc+PNc)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circutânte
RLP= Realizávet a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Totat

As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Pathano, que apresentarem resuttado inÍerior ou iguat a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Gerat (LG), Sotvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveráo comprovar
patrimônio tÍquldo de 100/o (dez por cênto) do item pertinente.

O Demonstrativo do Cátcuto dos Índices Contábeis devê ser extraÍdo do Batanço e dos
Demonstrativos apresentados junto a documentação de habititação do Licitante, deve ser
etaborado e assinado por contador ou proÍissionat equivatente que seja devidamente registrado
no Consetho Regionat de ContabiLidade, ficando este Demonstrativo dispensado da obrigaçâo
de estar protocolado ou registrado na Junta Comercialda sedê ou dô domicítio do ticitante ou em
outro órgão equivatente, desde que emitidos até a data anterior à reatizaçâo deste Cêrtame,
exceto em caso de abertura de prazo para .iuntada de nova documentaçáo por conta de
inabititaÇáo de todos os ticitantes, quando poderá ser assumido novo prazo para a sua emissão.

QuatiÍicação Técnica:

Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, quantidades e
prazos compatíveis, por meio da ap resentação de u m ou mais atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

Não há obrigatoriedade de que as nomenctaturas constantes do atestado sejam idênticas à
utiIizada nas definições tratadas neste Editat, contudo as informações netes inse rtas deveráo ser

PALHANO

11.10.3.

11.10.4.

11.10.5.
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11.11

11.11.1
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11.11.5.

11.12.

11.12.1 .

11 .12.1 .1.
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suficientes para que se faça a aferição da compatibltidadê dos serviÇos com aqueles ext os no
Anexo I - Termo de Referência deste Editat.

11.13. CumpÍimentodo Disposto noArt.70, lNClSOXXX|ll da Constituição Federat

11.13.1. Dectaração, sob as penatidades cabíveis, de que náo possui em seu quadro de pessoat
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, satvo na condiÇão de aprendlz, a partir de 14 anos, nos
termos do inciso XXX|lldo art.70 da Constituiçâo Federat.

'l 1.14. O [icitante enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auferir os beneÍícios
do tratamento diferenciado previstos na Lel Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduat e municipat.

11.15. A existência de restrição retativamente à regutaridade físcal e trabathista não impede que a
ticitante quatificada como ME/EPP seja dectarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do editat.

11.16. A dectaraÇão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habititação.

11.17. Caso a proposta mals vantajosa seja ofertada por [icitante quatificada como ME/EPP, e uma vez
constatada a existência de atguma íestrição no que tange à regutaridade fiscaI e trabathista, esta será
convocada pa ra, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, após a dectaração do vencedor, comprovara regularizaÇão.
O prazo poderá ser prorrogado por iguat período, a critério da administraçâo púbtica, quando requerida peto
tlcitante, medíante apresentaÇão de justiÍicativa.

11.18. A não-regutarização fiscal e trabathista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabititação do ticitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edltat, sendo facuttada a convocaÇão dos
ticitantes remanescentes, na ordem de ctasslÍicação. Se, na ordem de ctassificação, seguir-se outra ME/EPP
com alguma restriÇão na documentação fiscat e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regutarização.

11.19. Havendo necessidade de anatisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

11.20. Será inabititado o ticitante que não comprovar sua habititação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-tos em desacordo com o estabetecido neste Editat.

'11.21. Nos itens não exctusivos a ME/EPP, em havendo inabltitaÇão, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventuat ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.ô 123, de 2006,
seguindo-se a disciptina antes estabetecida para aceitaÇâo da proposta subsequente.

1l.22. Constatado o atendimento às exigências de habititação fixadas no Editat, o ticitante será
dectarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta finat do ticitante dectarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da soticitação da Pregoeira no sistema etetrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em tíngua portuguesa, datitografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressatvas, devendo a úttlma fotha ser assinada e as demais rubricadas
peto licitante ou seu representante tegaU

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do ticitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será tevada em consideração no decorrer
da execução do contrato e apticação de eventual sançáo à Contratada, se for o caso.

12.3. Todas as especiÍicaÇões do objeto contidas na proposta, tais como marca, modeto, tipo,
fabricante e procedência, víncutâm a Contratada.

12.4. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacionat, o vator unitário em atgarismos e
o vator gtobat em atgarismos e por extenso (art. 50 da Lei n.o 8.666/93).

'12.4.1. Ocorrendo divergência entreos preços unitárioseo preçoglobat, prevatecerão os primeiros; no
caso de d iveígência entre os vatores nu méricos e os vatores exp ressos por extenso, prevatecerão
estes úttimos.
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12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, timitada, rigorosamente, ao ob.ieto deste Editat, SE co nter
atternativas de preço ou de quâtquer outra condição que induza o jutgamento a mais de um resuttado, sob
pena de d esc [a ssíficaçã o.

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editat e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que nâo corresponda às especificações ati contidas ou que estabeteça vínculo à proposta de outro
[icita nte.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dectarado o vencedor e decorrida a fase de regutarização fiscat do ticitante quatificado como
ME/EPP, se Íor o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que quatquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá à PregoeiÍa verificar a tempestivídade e a existência de
motivação da intenÇão de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso, fu ndamentadamente.

13.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursat, mas apenas verif icará as
condições de admissibitídade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do ticitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da ticitaçào peta Pregoeira ao vencedor

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, â partir de entáo, o prazo de três dias para
apresentar as razões, encaminhando-as ao e-mail Çptlitlhêno.ec@gmê , , ficando os
demais [icitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes, também
encaminhando-as ao e-maiI cptpatha no,cg@€trnai[, com, em outros três dias, que comeÇarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-thes assegurada vista imediata dos etementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acothimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vísta Íranqueada aos interessados, no endereÇo
constante neste Editat.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão púbtica poderá ser reaberta:

14.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da
sessão púbtica precedente ou em que seja anutada a própria sessâo pública, situaçáo em que
serão repetidos os atos anutados e os que dele dependam.

1 4.1 .2. Quando houver erro na aceitaÇão do preço methor ctassificado ou quando o licitante dectarado
vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Preços ou náo comprovar a regularizaçáo fiscat, nos
termos do art.43, §1o da LC n.o 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedlmentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de [ances.

14.2. Todos os ticitantes Temanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessâo
rea berta.

14.3. A convocação se dará por meio do sistema etetrônico ("chat"), e-mait, de acordo com a fase do
procedimento ticitatório.

'14.4. A convocação feita por e-mait dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do
fôrnecedor ou no de seus documentos enviados na sessão (propostas, dectaraÇões, habititaÇão etc.), sendo
responsa bitidade do ticitante manter seus dados cadastrais atua[izados bem como informá-tos
coTTetamente nos documentos etencados.

15. DA AD.,UDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

15.1. O objêto da ticitação será adjudicado ao ticitante declarado vencedor, por ato da Pregoelra, caso
não ha.ia interposiÇão de rêcurso, ou peta autoridade competente, após a regutar decisão dos recursos
a presentados.

15.2. Após a fase recursat, constatada a regutaridade dos atos pÍaticados, a autoridade competente
homologará o procedimento Iicitatório.

Av. Possidônio Bâriero,530, Centro, Pâthâno-CE, CEP 62910'000. a (88)3415 T060
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homotogado o resuttado da ticitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocaçào, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo se
encontra neta fixado, sob pena de decair o direito à contratação, sem pre.iuízo das sanções previstas neste
Editat.

16.2. Atternativamente à convocaÇâo para comparecer perante a Secretaria de Educação para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçâo poderá encaminhá-to para assinatuÍa ou aceite do
adjudicatário, mediante correspondência postat com aviso de recebimento (AR) ou meio etetrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, poÍ íguat período, por
soticitação justlficada do adjudicatário e aceita peta Administraçáo.

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçâo dos
itens, as respectlvas quantidades, preços registrados e demais condições.

17. DA ADEsÃo À am oe aeorsrRo DE pREços

17.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua val.ldade, poderá ser utitizada por quatquer Órgão ou
Entidade da Administração Púbtica que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
Orgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabetecidas na Lei n.o 8.666, de 1993 e no Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o

de fevereiro de 2018.

17.2. Cabeá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntupto do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventuatmente aderirem.

17.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento peto Íornecedor das obrigações contratuatmente assumidas e a ap[icação, observada a ampta
defesa e o contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do descumprimento de ctáusutas
contÍatuais, em retação as suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vatldade da Ata de Registro de Preços.

17.6.1 . Caberá ao órgão ge renciado r autorizar, excepcionat e justificadamente, a prorrogaçâo do prazo
pa ra efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que soticitada peto
órgâo não participante.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
'18.1. Dentro da vatidade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

paÍa assina r o contrato.

18.2. O contrato terá vigência alé31/1212024.

18.3. Atternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivatente, a Administração poderá encaminhá-to para
assinatura ou aceite, mediante correspondência postat com aviso de recebimento (AR) ou meio etetrônico,
para que se.ia assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá seÍ prorrogado, por iguat período, por soticitação
justificada do fornecedor, e aceita peta Administração.

18.5. Antes da assinatuía do Contratoou aceite do instrumento equivatente, a Administração reatizará
consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

Av. Possidôn o Barfeto. 530, Centro, Pâthano'CE. CEP 62910 000. a (Se) 3415-1060



rcü/ Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de EducaçáoPALHANO

18.5.'1 . Na hipótese de irregu laridade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadoresd e rços
do MunicÍpio de Pathano, o contratado deverá regutarizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicaçâo das penatidades previstas no editat e anexos.

18.6. Se o ad.iudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou acelte do instrumento equivalente, não
comprovar que mantém as mesmas condições de habititaçáo, ou quando, injustif icadamente, recusar-se à
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro [icitante, desde que respeitada a ordem de classificaçâo,
para, após a veriÍicação da aceitabitidade da proposta, negociaçâo e comprovados os requisitos de
habititação, cetebrar a contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Editat e das demais
cominaçôes legais.

19. DA FORMA DE FORNECIMENTO

19.1. O contrato será reatizado por execução indireta, sob o regime de Fornecimento parcetado.

20. DA ENTREGA DO RECEBIMENTO E DA F|SCALIZAçAO

20.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscatizaçâo estão previstos no Termo de
Referência, anexo deste Editat.

22. DA suBcoNrnnmÇÃo
22.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto tlcitatório

23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será rea[izado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
flnat do período de adimptemento a que sê referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados peto CONTRAÍADO.

23.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente
na nota fiscaI a presentada.

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo, ou,
ainda, circunstância que impeça a tiquldaÇão da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penatidade lmposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciaÊse-á após a comprovaÇáo da regutarizaçáo da situação, não acarretando quatquer ônus para a

Secretaria de Educaçáo.

23.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

23.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será reatizada consutta ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano para verificar a manutenção das condiçoes
de habititaÇão exigidas no editat.

23.6. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do Município de
Palhano, a situação de irregutaridade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o p razo poderá ser p rorrogado u ma vez, por igual perÍodo, a critério da Secretaria de Educação.

23.7. Nâo havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
EducaÇáo deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscatizaçáo da regutaridade fiscal quanto à
inadimptência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

23.8. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Educação deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratua[ nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a

ampta defesa.

Av. Possidônlo Barreto,530, Centro, Pathano CE, CEP 62910-000. a (88) 34i 5-1 060
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21. DAS OBRIGAçÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÂO

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabetecidas no Termo de ReÍerência,
anexo deste Edital.
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23.9. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmen que
se decida peta rescisão do contTato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de SeÍviços do Município de Pathano.

23.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse púbtico de atta
retevância, devidamente justif icado, em q ualq uer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Educação,
não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimptente no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano.

23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇão apticávet.

23.1 1 .1 . O CONTRATADO regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar
n.o 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes
abrangidos por aquete regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficia[, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

23.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha
concorrido, de atguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
peta Secretaria de Educação, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calcutada
mediante a apticaÇão da seguinte fórmuta:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vator da parceta a ser paga.

I = índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

t=(ü) l=L611oo) l=o'00016438
' 365 TX = Percentual da taxa anual = 60/0.

24. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Leí 8.666/93, o ticitante/adjudicatá rlo que:

24.1.1 . Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de vatidade da proposta;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico SRP;

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do ob.ieto;

24.1.5. Nâo mantiver a proposta;

24.1 .6. Cometer fraude fiscaU

24.1.7. Comportar-se de modo inídôneo;

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fatsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o contuio entre os licitantes, em quatquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da Íase de [ances.

24.3. O ticitante/adjudicatáÍio que cometer quatquer das infraçÕes discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabi[idade civít e criminat, às seguintes sanções:

24.3.1 . Mutta de 1 00/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta
do ticitante;

24.3.2. lmpedimento de licitar e dê contratar com o Município de Pathano e descredenciame nto no
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de até
cinco anos;

24.4. O atraso injustiÍicado na execuçáo do contíato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penatidades:

24.4.1 . Advertência por escrito;

24.4.2. MulÍa de morade0,30lo (trêsdécimos porcento) sob re o valor do contrato por dia de atraso, até
o timite de 30 (trinta) dias, após o q uat será caracterizada a inexecuçáo total do contrato;

24.4.3. Mutta compensatória de 1 0olo (dez por cento) sobre o vator do contrato;

o DE

Fls. \ {')
a/

Av.PossldónioBarÍeto,53o,Cenúo,Pâ[hâno-CE,CEP62910-000.ai88)34T51060

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Educaçáo



DE
C

o rrs. É1
,9/

,F.\

(§ü/
Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de EducaçáoPALHANO

24.4.4. Suspensão temporárla de participaÇão em [icitação e impedimento de contratarcom o
de Pathano, por prazo nào superior a 02 (dois) anos;

crpro

24.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabititação
perante a própria autoridade que aplicou a penatidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração petos prejuízos resuttantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

24.5. A inexecuÇão total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

24.5.1 . Advertência por escrito;

24.5.2. Em caso de inexecuÇão parcial, multa compensatóíia de 0,30/o (três decimos por cento) sobre o
valor do contrato por ocorrência, até o timite de 100/o (dez por cento);

24.5.3. Em caso de inexecuçâo totat, multa compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do
contrato;

24.5.4. Suspensão temporária de participação em ticitaÇão e impedimento de contratarcom o Município
de Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

24.5.5. Dectaraçáo de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou até que seja promovida a reabititaÇão
perante a própria autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcira Administração petos prejuízos resuttantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

24.6. A penatidade de mutta pode ser aplicada cumutativamente com a sanção de impedimento.

24.'7 . Aaplicaçã)o de quatquerdas penatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao ticitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidlaria mente na Lei n.o 9.784, de 1999.

24.8. A autoridade competente, na ap[icação das sanÇões, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÇão, observado o
princÍpio da p rop orc io naIidad e.

24.9. As penatidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços do Município de Pathano.

25. DO REAJUSTE

25.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

26. DAS ALTERAçÕES

26.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer atteraçôes,
obedecidas às disposiçôes contidas no art. 65 da Lei n'8.666/93 e no Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de
1o de Íevereiro de 2018

27. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

27.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbtica, quâtquer
pessoa poderá impugnar este Editat.

27.2. A tmpugnação poderá ser Íeita de forma etetrônica, peto e-mail Çptpalhano.ce(ôgmait.com ou
por petiÇão dirigida ou protocotada na Sata da Comissâo Permanente de ticitaçáo, no endereço Av.
Possidônio Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes
horários: das 8:00 AM às 12:00 AM.

27.3. Caberá à Pregoeira, auxitiada petos responsáveis pela etaboração deste edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçào no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnaçáo.

27.4. AcoLhida a impugnaçâo, será definida e pubticada nova data para a realizaçáo deste Pregão
Etetrônico sRP.

A'./.PossidónloBarreto,530,Centro,Pa(hano-CE,CEP62910-000.-(88)34151060
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27.5. Os pedidos de esctaÍecimentos referentes a este processo ticitatório deverão ser e os a

Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo púbtica, exctusivamente
por meio eletrônico, via internet, no endereço etetrônico cplpathano.Çe@gmait.com.

27 -5-1. APregoelra responderá aos pedidos de esctarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peta
etaboração do editaI e dos anexos.

27.6. As impugnaçoes e pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos neste Pregão
Etetrônico SRP.

27 .6.1. A concessâo de efeito suspenslvo à impugnação é medida excepclonal e deverá ser motivada
peta Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

27.7. As respostas às impugnações e os esctarecimentos prestados pela Pregoeira seráo anexados
aos autos do processo Iicitatório e estarão disponíveis para consutta por qualquer interessado.

28. DAS D|SPOSIçoES GERATS

28.1. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
deste Pregão Etetrônico SRP na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro
dia útit subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicaçâo em
contrário peta Pregoeira.

28.2. A homotogação do resuttado desta licitação não impticará direlto à contrataçâo.

28.3. As normas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpÍetadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

28.4. Os ticitantes assumem todos os custos de prepaíaçâo e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsáveI por esses custos, independentemente da conduÇão
ou do resuttado do processo [icitatório.

28.5. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e
inctuiÊse-á o do vencimento.

28.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dlas de expediente na Secretaria de Educação.

28.7. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento do
ticitante, desde que se.ia possível o aproveltamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse púbtico.

28.8. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Editat.

28.9. O Editat está disponibitizado, na íntegra, na Sata da Comissão Permanente de Licitação, no
endereço situado à Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-
felra, nos seguintes horários: das 8:00 AM às 12:00 AM, no qual os autos do processo ticitatório com vista
f ranqueada aos interessados.

28.10. lntegram este Editat, para todos osfins e eÍeltos, os seguintes anexos:

28.10.1. Anexo I - Termo de Referência;

28.10.2. Anexo ll- Minuta da Ata de Registro de Píeços;

28.10.3. Anexo lll- Modeto de Proposta;

28.10.4. Anexo lV - Modelo de Declaraçâo de cumprimento ao disposto no inciso X)(Xlll do art. 70, da
Constitu ição Federa[;

28.10.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

Pathano, Estado do Cear á, 1 4/ 1212023.

,."t,r r,-Morr",.,

Av. Possidônio Ba reto, 530, Cenúo, Pâlhâ no-CE, CEP 6291 0-000. e 188) 3415 1060
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 12.O4-OO1 t2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 02412023-PE

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OO OBJETO

1.1. Reg;stro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes de gêneros atimentícios para atender ao
Programa Nacional de Atimentação Escotar - PNAE nas escolas da Rede Municipat de Ensino, junto à
Secretaria de Educação do município de Pathano, Estado do Ceará, conforme condiÇÕes, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas neste instru mento.

1.2. Especlficações e vatores estimados:

ME/EPP

ME/EPP

ME/EPP

ME/EPP

hêm De3criçáo Quant. Unidâde R$ unlüirio R$ Totat Concorrência
ACHOCOLAÍADO EM PÓ. Descrição comptemêntâíi lnstanrânêo,
trâdicionât, embâLagem individuat 400 Sramas, em potietileno atóxico,
lransparente, tertosâ ou atuminizada resislent€.

2 9l0 6,84 20.314,80

AÇÚCAR CBISTAL. Descriçâo compt€mgntar: Prim€ira qualdâde eír
pâcolês tÉnspârenles (êmbâtagem pnmária) e resistênt€s corn
idenüíicaçâodo pÍodu1o, rêgislro no Ministéúo da Agrrcuttura ê pêso liquido
1 kg. Vâ Ldade mínima dê 1 50 dias da dâta dá €ntrêgâ do produlo.

6.010 QurlogÍâmâ 5,82 34_9'74,20 ME/EPP

AMIOO DE MILHO. D€scÍição complementar: Embalagem d€ 500 grâmas,
conl€ndo identiíicaçãodo produto, marcâ dolâbncânte, prazo de vaLidêde

€ dâlâ deÍabricâção.
,100 5,67 2_26A,CO

ÂRROZ PARBOILIZADO. Descrição cornptêmêntar: Grupo b€neÍiciâdo,
subgrupo pârboitizâdo potido, ctass longoÍino, tiFo 1. Peso tiquido 5 kg por
pacolo. Émbatagem ds ptástico trânsparênte ê intaclâ, com rótulo
cont€ndo as inÍorrrâçôes nutncionais, prazo de vatidade e lote. Datâ de
fabricaÇâo recenle, cora validade mínima de 8 meses a contâr da dalê de
€ntregâ,

5,r5

ARROZ PARSOLIZADO POLIDO ÍlPO 1. Dêscrição complementar:
Aguthinha, classe longo tino, bêneÍiciado, polido. êmbalagem: sacos
phslicos âlóxico, lransparente, o rotuto da embatâgem conforÍre
resotuçâo rdc n" 360, do 23h21O3, anvisâ/ms: peso: 1 k8, rêgistro no
rninistóío da ag.icutturâ

6.190 QurLogramâ

5,62

1

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER. Descrição comptementar: Com dâdos
de identiírcação do produto, mârcâ do Íêbricante, prazo devatrdade, peso

liquido, rêsotução 1278 da comissão nacionat de normâs e pâdrões paÍa
aürnenlos cnnpa, embatagenr duph, rcT 0,4009.

22.516,40

8

BISCOIÍO TIPO MARIA, SABOR CHOCOLÂÍE. DêscÍição comptementar:
Com dados de identiírcâçáo do produto, marca do fabncânle, prazo de
vãlidadê, peso [iquido, rBsotução 1218 da cornissão nâcionâlde noÍmas e
padrões para alimentos - cnpa, embâlâgem duptâ, Pc10,4009.

2_ 774 I 50 20_) /5,OO ME/EPP

I
BISCOIÍO TIPO l4ARlA. Descriçâo comptem€ntân CoÍn dados de
idenlúcaçâo do produto, írarca do Íabrjcântê, prazo de vatidadê, p€so

tiqudo, rêsoLução 1278 da comissão nacionâl de normás e padrôes para

âtim€ntos - cnpâ, €mbêlág€m dupla, pâcote 0,4OOgrâmâs-

3-22A 6,26 20.13 t,20 I'1E/EPP

i0

BOLO FOFO. Dêscriçáo comptemenlar: De ótima quatidade. integío,
produzidâ d6Íorma an€sanateque utitizam dê insuÍrcs nalurars, fârinhâ de
trago, ovos, âçúcar, marga.ina, ferrnento, emutsificante, leite, eÍt
eslabelêomentos c€niicados e autonzâdos petâ vigatânciâ sanilária. a

embataEêm deve sêr plastico lranspârenlê, [âcrâdâ êcoÍn identíicâçâo do
peso, dala de vatidade e rngredientês descritos, âpresentando ga.aniia de

3. Unidade 10,19

uada. UND 0,50
CAFÉ. DescÍição compternentar: CaÍé torrado e rnoído, seio dâ ABIC,

124 Câixa 9,00
embãtâgeÍn de 50

35.461,20 }íElEPP

1T r.080,00 ÍYE/EPP

6

2

3

1

AVEIÂ EM FLOCOS. D€scíiçào comptemênlar 100qó ndurat, sem aditivos,
sem conseNantes, dâtâ de lebricâÇão e pÉzo de vaiidade, caixâs de
0,2008.

43C MEi EPP

ME/EPP

Av.Possldôn;oBarreio,530,Cenío,PathanoCE,CEP62910-000.3(88)34i5-1060
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14.059,50

| 3.620

I

I

5,14 31.816,60

2.416,60

I



(@"
PALHÂNO

Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Educaçào

14

,]

20

rrs. \Ú

DE

12

CÀRNE BOVINA. Descriçâo compl€m€ntar: Coxão mote, coxão duro,
músculo dianteiro, pâlinho, acérn, congeiâdâou ÍesÍíiâdâ, magra sem p€te,

som goÍdura, sem ponta e sem âbâs, embaLâgem primaria ptástica
rânspar6nte â vácuo teÍmo Íormada em fitme pettpe de alla barrsira êm
pacoles de 1 kg inviotados 6 inlêgros, não deve conter cristais de geto no
inteíior dâ êmbâlâgeín, acondtcionâdâs em calxas de pâpetâo Lacradas,
com identiícâçáo do produto, o soto de insp€ção íederal (s.i.0 ou selo de
insp€çào estadual {s.i,e) e prazo de vatidade

Quilograrna 34,t12.880 111.484,80

CARNE BOVINA ALCATRA. Descnçào complemenlan Tipo Atcâtrâ, cubos,
rcsfriâdâ, e no rnáxrmo 10% de seboê gorduroso com aspeclo, cor, cheiro
e sabor própío, embatadaem saco ptáslico transparênte, atóxico

2.500 Qu logrâma 44,90 T12.250,00 Amptâ

CARNE BôMNA DE PRIMEIÊA. DêscÍição complementar: Múscuto
dianterro, patinho, acém, congetada ou resíriada, magrâ sem pête, sem
goídurâ, s6m pontá esem abâs, embatâgem primaria pláslicalransparente
avácuo lermo Íormada ern Íitme pdrpe de alla barreira em pacotes do 1 kg

inviotados e integros, nâo devê conter cristais de g6to no inlerioÍ dâ
embalagem, acondicionâdas em caixas de papetão lâcrâdas, com
identificaçào do produto, o seto dê rnspêçào íederaL (s.i.Í) ou selo de
inspeçào estadual (s.i,e) e prazo d€ validade, produto corn r€gisrro do
soíviço d

2.500 Qurtograma 88.725,0035,49 Arnpla

CARNE BOVINA MOIDA. DoscíiÉo comptementâÍ: Congelada,
êmbâtâgêm em ftlrne pvc ou saco ptásltcotransparente, mãximo p€rmitido

dê águâ na composiÇão 30ó instruÇào normâtvâ n'83 dâ secÍeiaria de
deÍesá agropecuária do ministéno da âgricutturâ, dados de identiÍicaçáo e

anÍoÍmaçôes nutncionâ,s do produlo, prazo de vetidâde, selo de inspeçào
Íederât (SlF), selo dernspeção esladua[(SlE)ou seto deinspeçâo municipâ[
(SlM),embâtâgem ptásticâ de 5T00 G- livr€ dê sujidades;

U7.104 33,92 240.832,00

t6

CARNE DE CHARQUE BOVINASALGADA. Descriçáo comptemenlar: De 1a

quâtidáde, châíquê dianteiro eÍn üJbo aprôximadáÍrente 30gÍ, curada e

seca, baxo leor de gordura, embâtag€m pet+pe de atta barreira, selo de
inspeção Íederâl (sif), estâduât lsie) ou nTunicipât (sim), dados de
identÍÍcâçâo do produto, prazo devaldâd€, embatada à vácuo, pacote 500
gramas

2_944 QurLogÍamâ 39,50 T 16.130,00

CARNE DE FRANGO TIPO FILÉ OE PEITO CONGELADO. Dê§cTição
comptenentâr Àdiçào de águâ máximo, 10% aspecto próprio, não
âmolecido, não pegajoso, cor própno, sem manchas esvêrdeadâs, chsiro
câíâctsristco, âcondrcionados êrr câixâs tacÍâdas, dados de id€nlif icâçào,
pÍocedência, inÍormaçôes nutricronais, dala de vâtidâde, quantidâde do
produlo, n"doÍegistro nosir, sreou srm, embalâdosêÍyr sâcos de potieÍt€no
trânsperente, âtóxrco, ümpo.

6.520 Qurlogrâma 20,70 134.364,00 Ampta

18

CARNE SUINA TIPO LOMBO. Descrição coniplementêÍ: Peça inteira,
congetâdo, sern osso, âcondicionâda êm sâcô plástico transparenter
atóxico

2.500 Quitogramâ 28,89 72.225,OO ME/EPP

COLORÍF|CO. Descriçáo coírpt€mentâr Sêm sal, eÍi saco (embâtag€m
pímáíiâ) plástico de matenaL poti€liteno atóxico leitoso, pacotes de 100 g

livÍês de impu.ezas. validad€ minirna de 150 dias da dâtâ dâ entregâ do
pÍodulo

25.500 1,41 35.955,00

COXAE SOBRECOXADE FRÂNGO DESOSSADO CONGELADO. Descnçào
compLemenlac Sem osso, com âdição de á8ua dê no máximo6(%, âspectô
próprio, nâo amoiecida e nern p€gajosâ, cor paópriâ, sem manchas
€werdeadas, cherro esaborprópno, com ausênciâ de sujidâdos, párasitos

ê [aÍvâs, coar registro no SIF ou SISP, os pÍodutos devêm estâr com
têmper4ura de - 12'C ou inÍeriorno êtodâ ênlrega

Quilogranra1 .55 0 19,30 29.915,00 ME/EPP

21

ÉtrfRATO DE TOMATE. Descrição comptemenlaÍ: Produlo com os
s€guintes ingredientes: toniatê, açúcar (máximo de 1%), sâ[ (máximo de
596 de ctoreto de sódio), isento d6 Íermentaçô€s. nâo deve indicâr
proc6ssâmento d€íeituoso, íolulâ8€m deacoídocom asnormas dâ anüsâ
€mbaLagem stand up pouch (sachê) de 340 gramas, devidamênte
idsntíicadâ corn o nome do produto, dâtâ de Íâbricaçâo, cornposição
min,ma, prazo dê vatidâde e Deso liquado, vâlrdâde miõrma de 06 meses
dias da data de enúega do produlo

2.r 00 Sachê 4.09 8.589,00 ME/EPP

?2

FÀRINHA DE MANDIOCA. Descnçáo complemêntâr Clâsse amarela, tipô
1, grupo seca, subgrupo Íina, êm pâcote (€mbalágem prima.ia)
lransparenle e resistânte de malêíiat potietileno atóxicocorn idonliíicaçâo
do píoduto e peso úquidode 1 kg.

Quilo8ran'a 9,30 14E/EPP

23

FAFINHA DE l4lLHO FLOCADA. Descriçào comptementar: Ftocos d€
mitho, livre de organismos, sem glút€n, s€m tactose, sem açúcar, de cor
âmareta, corn aspecto,cheiÍo 6 saborpróprios, com ausênciâ dê umidad€.
isento de sujidades, pârâsitâs ê lârvâs. produto deve segurÍ á tegrsiaçâo

vigente Rorulagem obrigatória. smbaLag€m primária: saco ptástico dê
poliêtilêno âtóxico contendo 5009 do produro. Vaüdade minrma de 06
mesês diâs dâ dâta deentregâ do pÍodúo

I300

5.320 3,85 20.442,OO 14E/EPP

14E/EPP

Av. Possldôqro Baíeto,530,Cênúo, Pâ[hano CE,CEP62sl0-000.Ê(88)3415'1060
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